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PROJETO BÁSICO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1. O presente projeto básico tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços comuns de manutenção em diversas áreas do município, 

incluindo fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos através do ORSE, 

destinado atender as necessidades da Prefeitura do Município de Carmópolis/SE, Em 

conformidade com o Projeto Básico, Cronograma físico financeiro, planilha 

orçamentária, edital e seus anexos, com critério de julgamento (menor preço GLOBAL), nos 

termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas Edital e seus anexos. 

2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

3. O proponente, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que 

contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º e § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

1. A contratação dos serviços do objeto do presente projeto básico, em razão do dever de a 

Administração Pública zelar pelos bens de patrimônio público, prestando serviço de 

manutenção corretiva e preventiva, utilizando-se de todos os meios, ao seu alcance, para 

protege-los e conservá-los. Ademais, existem fatores diversos que influenciam na 

preservação das edificações, dos canteiros e praças, fatores esses que vão desde o 

envelhecimento natural até a deterioração por acidentes, manutenção deficitária ou 

inexistente, adaptações acompanhadas pela dinâmica crescente de modernização e 

desenvolvimento tecnológico. 

2. A justificativa para a referida Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços comuns de manutenção em diversas instalações prediais sob a administração da 

Prefeitura Municipal de Carmópolis lastreia-se principalmente na necessidade de mantê-los 

em adequado estado de conservação, propiciando o seu in interrupto e perfeito 
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funcionamento, a tempestiva detecção de desgaste ou defeitos para imediata correção, ou 

mesma, a efetiva recuperação de suas características funcionais.  

3. Considerando ainda que a manutenção predial consiste no conjunto de ações e serviços 

que proporcionam a detecção, prevenção, controle e correção de problemas, falhas e defeitos 

nas instalações prediais, objetivando a preservação, adequação ou restabelecimento das 

suas condições de operação, de funcionalidade, de segurança e conforto. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea "c", da Lei nº 14.133/2021). 

1. As intervenções deverão mantem o padrão de qualidade existente e apresentar a melhor 

prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e com a 

caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico, Memorial descritivo dos Serviços, 

Cronograma físico financeiro, planilha orçamentária, edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea "c", da Lei nº 

14.133/2021). 

1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

e a Execução dos serviços será de 12(doze) meses conforme cronograma físico financeiro 

contados da data da emissão da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021, podendo ser prorrogado por igual período. 

 
CLÁUSULA QUINTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea "d", da Lei 
nº 14.133/21). 

1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro Projeto Básico. 

2. Para a presente contratação utilizará o Projeto Básico e todos documentos 

complementares com os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para definir e dimensionar a obra ou serviço, que assegure a viabilidade técnica e 

o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar a 

avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

3. São requisitos de contratação:  
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3.1. Os produtos deverão ser de primeira qualidade e estar dentro dos padrões de 

aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, 

responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

3.2. Todos os produtos devem estar de acordo com a legislação vigente 

 
4. Da Subcontratação 

4.1.Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação 

 
5. Da Garantia da contratação 

5.1.NÃO haverá exigência da garantia da contratação. 

 
6. Requisitos técnicos da contratação  

6.1. As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do 

objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do certame. Os requisitos 

de habilitação devem seguir o que estabelece a legislação vigente (Lei n. º 14.133/2021), bem 

como as instruções do Tribunal de Contas do Estado – TCE/MS. Neste sentido, a habilitação 

das empresas ocorrerá mediante a apresentação da documentação que comprove o seguinte:  

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste 
documento;  
b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 
substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das 
especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada;  
c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 
vigentes e recomendações dos fabricantes;  
d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 
intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra;  
e) Empresa de engenharia para execução serviços comuns de manutenção em diversas áreas 
do município, conforme quantitativos previstos no orçamento;  
f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar 
os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a 
serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo 
único;  
g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões 
de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a 
função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com 
características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnico-profissional;  
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h) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, 
comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser 
contratado;  
i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 
logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de 
preços mais competitivos para a contratação;  
j) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo 
o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 
 
7. Vistoria 

7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07 horas às 13 horas.  

7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  

7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

8. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados  

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 
aplicáveis na execução da obra ou serviço, inclusive no que tange a qualidade dos 
materiais;  

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 
Engenharia e dá outras providências;  

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 
Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência 
profissional, e dá outras providências;  

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios 
e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  

g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, 
vinculam a Contratada. 
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9. Do recebimento 

 
9.1. Ao final da etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico/Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo. 

9.2. A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  

9.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

9.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133) 

9.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 

9.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

9.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.  

9.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

9.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

9.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Projeto básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

9.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
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em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.15. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

9.17. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

9.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

9.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da 
Lei nº 14.133/21) 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
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4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato 

5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º 
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV); 

13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);  

14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII) 

15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV) 

18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII). 

21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X) 

22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VI) 

23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
CLÁUSULA SETIMA – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g”, da Lei nº 
14.133/21) 

1. O pagamento do objeto desta licitação dar-se-á mediante as condições abaixo: 

a) O pagamento será efetuado através de depósito bancário, efetivada em até 30 (trinta) 
dias corridos a contar da data da entrega dos bens, devidamente revisada pelos 
responsáveis, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, observância do estipulado 
pelo artigo 141 da Lei 14.133/2021. 

b) O mesmo ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da empresa 
vencedora, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo que o nº da 
conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e/ou CPF e razão social 
e/ou nome. Estas informações devem constar na Nota Fiscal/Fatura. 

c) Qualquer liberação de pagamento somente será efetuada após o recebimento, 
conferência e aprovação dos bens, pelos responsáveis. 
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d) O item que eventualmente não for aceito, com a devida fundamentação, se não 
substituídos dentro do prazo determinado, não serão pagos. 

e) A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e o número do Procedimento licitatorio, e do empenho a 
fim de acelerar o tramite de recebimento dos bens, e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 

f) As contratações feitas na forma deste edital, deverão observar as disposições da 
Instrução Normativa nº. 971/2009 e, para fins exclusivos de IRRF, a instrução normativa 
n.º 1234/2012. 

 
2. Do recebimento 

2.1 Os bens serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo recebimento, para 
posterior comprovação da conformidade, qualidade do objeto. Adiante, os produtos serão 
recebidos definitivamente por uma especialmente designada para esse fim, após 
comprovação da qualidade do objeto e consequente aceitação, impreterivelmente o prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos, contados da data da entrega. 

2.2 Caso não atendida as condições iniciais contratadas, o CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA, apontando as falhas e irregularidades constatadas no recebimento dos bens.  

2.3 Na ocorrência da hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE estipulará novo 
prazo a CONTRATADA, para a entrega/regularização dos materiais que estão em desacordo 
com o contratado. 

2.4 Após a CONTRATADA realizar a entrega/regularização dos produtos com as falhas e 
irregularidades apontadas na notificação, o CONTRTAANTE efetuará novamente a 
verificação da conformidade consoante o contratado. 

2.5 A empresa contratada deverá repara, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo 
de 2 (dois) dias, as suas extensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, contados da notificação. 

 
3. Liquidação 

3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

3.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

3.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 

3.4 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante 

3.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

3.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa 

3.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato. 

 
4. Prazo de pagamento 

4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
5. Garantia da contratação 

5.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras previstas no 
contrato. 

5.2 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias 
após a assinatura do contrato. 

5.3 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 

5.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E 

REGIME DE EXECUÇÃO (art. 6º, INCISO XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/2021): 

1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:  

1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade a ser definida pelo Setor de licitação, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O regime de execução do contrato será de acordo com a demanda da contratante. 
 
3. Exigências de habilitação 
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3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

3.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 
4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante: 
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4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

4.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

4.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade 

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com 

efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

4.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo 

ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

4.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

4.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – 

FGTS, através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela 

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei. 

4.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

4.8 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz (art. 68 da Lei 14.133/2021). 

4.9 Os documentos relacionados nos subitem 8.4.1 a 8.4.7  poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 

licitante, inclusive por meio eletrônico; 
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4.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

4.11 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e 

haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

4.12 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, 

sendo facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.13 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, 

certidões positivas com efeitos negativos. 

5. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

5.1 Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da 

presente licitação, observando-se que tal(is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria 

empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as 

seguintes informações: 

 Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  
 Descrição do produto fornecido ou serviço prestador;  
 Nome da empresa que prestou (s) o(s) serviço(s);  
 Data de emissão; 
 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 
emitente). 

5.2 Prospecto Técnico e/ou Catálogo do Produto: Para análise e conferência, em 

conformidade com as especificações exigidas no edital, a vencedora deverá apresentar junto 

da proposta readequada o Prospecto Técnico e/ou Catálogo do Produto, para avaliação das 

conformidades e especificações técnicas do item, para fim de sua aceitabilidade. 

5.3 A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, com a identificação do declarante e de sua habilitação perante o Sistema 

CONFEA/CREA/CAU.  

5.4 Terá que ser comprovada através de atestado, experiência para desempenho do objeto 

deste Projeto Básico, pela constatação de anterior prestação deste tipo de serviço, ou seja, 

execução ou reforma de unidade com paridade aos serviços planilhados e com relevância dos 

itens abaixo: 

 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco; 

 Execução de pavimento com aplicação de pré-misturado a frio; 

 Pintura sobre paredes, com lixamento, com demãos de tinta pva látex convencional; 

 Forro de PVC, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, inclusive estrutura para fixação; 

 Revisão em cobertura com telha; 

 Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=24cm, com argamassa t5 - 1:2:8 m2 
380,00 143,15 54.397,00 2,83 (cimento/cal/areia), junta=2cm. 

5.5 Comprovante através de certidão do CREA/CAU, contrato social, CTPS ou contrato de 

prestação de serviço, de que o(s) engenheiros(s) referido(s) no(s) atestado(s) do item anterior 

efetivamente pertence(m) ao quadro da empresa licitante. 

 
6. Qualificação Econômico-financeira será comprovada mediante: 

6.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. 

6.2 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples; 

6.3 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão       não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 

abertura da sessão deste Procedimento licitatório. 

6.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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CLÁUSULA NONA – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, INCISO 

XXIII, alínea “i” da Lei nº 14.133/2021): 

1. Os quantitativos que foram necessários para estimar o valor, segue em anexo na planilha 

orçamentaria de venda de referência do município de Carmopolis/SE. 

 

CLÁUSULA DECIMA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, INCISO XXIII, alínea “j” 

da Lei nº 14.133/2021) 

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carmópolis. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

1. Dos direitos e obrigações da contratante. 

1.1. Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento; 

1.2. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste Projeto básico 

1.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a empresa contratada no 
prazo estipulado; 

1.4. Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente às 
quantidades solicitadas; 

1.5. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para que 
a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da prestação 
do serviço; 

1.6. Indicar servidor com competência necessária para proceder o recebimento do objeto e 
atestar a Nota Fiscal após a verificação das especificações técnicas, da qualidade, da 
quantidade e preços registrado; 

1.7. Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste Projeto básico; 

1.8. Promover, através da Prefeitura Municipal de Carmópolis, o acompanhamento e a 
fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos de 
vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao 
Órgão por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte desta; 

2. Dos direitos e obrigações da contratada. 

2.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 
estabelecidas; 
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2.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 
especificações; 

2.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 
identificar na entrega dos itens solicitados do objeto, até para que possa a empresa proceder 
correções; 

2.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

2.5. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações neste Projeto 
básico e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos 
materiais e humanos necessários para entregar os itens solicitados do objeto, no prazo, no 
local e horário indicados; 

2.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega do 
objeto solicitado no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por 
transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, não reduzindo ou excluindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE; 

2.7. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução; A inadimplência da empresa, com referência aos encargos 
estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 
administração da Prefeitura Municipal de Carmópolis, nem poderá onerar o objeto desta 
Licitação, razão pela qual a empresa vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Carmópolis; 

2.8.  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o 
prazo de vigência do contrato; 

2.9. Credenciar, junto ao Município de Carmópolis, um representante para prestar os devidos 
esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do 
objeto; 

2.10. Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório, que sejam compatíveis com as obrigações a serem 
assumidas, cumprindo durante a vigência do contrato, todas as leis e posturas Federais, 
Estaduais e Municipais vigentes. 

2.11. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 
decorrentes do contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, dissolução da 
sociedade, falência e outros; 

2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e 
expressa anuência da Prefeitura Municipal de Carmópolis; não sendo aceita, sob nenhum 
pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
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2.13. A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto registrado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – PREÇO MÁXIMO DO MUNICIPIO  

O valor orçado pelo município é de R$ 1.921.505,01 (um milhão, novecentos e vinte e um mil, 
quinhentos e cinco reais e um centavos). 

Sendo esse valor, o total orçado para a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços comuns de manutenção em diversas áreas do município, incluindo 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra.  

Conforme Planilha Orçamentária em anexo, valor este que se estabelece como condição para 
a desclassificação das propostas cujo valor global venha a ser a ele superior.  

 

Carmópolis/SE, 02 de abril de 2024 

 

_________________________________ 
José Douglas Junior Pereira de Andrade  

Engenheiro Civil 
CREA/SE: 2717122966 
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